
LEI N° 028/20 2

"DISPÕE SOBREALTERAÇÃO NA LEI 097/97 E DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS".

PREFEITOMUNICIPAL DESÃO DOMINGOS, Estado de Goiás, no uso de
suas atribuições egais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona a
seguinte lei:

Ar . 1º - O artigo 1º da Lei nº 097/97, de 10 de novembro de 1997, passará
a ter a seguinte r dação: .

'Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado adoar ao
Estado de Goiá uma área de terra urbana com 2.286,56 m2

, no setor Leste, de
propriedade da refeitura Municipal, contendo nela um prédio escolar do Estado, onde
funciona há muit s anos a Escola Estadual João RegesValente.

Parágrafo único. O imóvel acima fiêa"a{tu):refê~enciado
mapa e memori descritivo em anexo." .

Ar . 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de suaiPublicaçã'p, ~evogad~~as
disposições em ntrário. ".' ",,",ji ;; "

abinete do PrefeitoMunicipal de São Domirigos/GO,aos 20 dias do mês
de dezembro de 2012.
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